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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 22/2015

de 5 de março

O Presidente da República decreta, nos termos do 
arti go 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador 
Francisco Pimentel de Mello Ribeiro de Menezes como 
Embaixador de Portugal não residente em Andorra.

Assinado em 23 de fevereiro de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 3 de março de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-
tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 Decreto do Presidente da República n.º 23/2015

de 5 de março

O Presidente da República decreta, nos termos do 
arti go 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeada, sob proposta do Governo, a ministra pleni-
potenciária de 2.ª classe Maria Manuela Ferreira Mace do 
Franco para o cargo de Embaixadora de Portugal em 
Praga.

Assinado em 23 de fevereiro de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 3 de março de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-
tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 Decreto do Presidente da República n.º 24/2015
de 5 de março

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b) da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção entre a República Portu-
guesa e a Geórgia para Evitar a Dupla Tributação e 
Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre 
o Rendimento e sobre o Património, assinada em Lisboa, 
a 12 de dezembro de 2012, aprovada pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 23/2015, em 3 de outubro 
de 2014.

Assinado em 26 de fevereiro de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 27 de fevereiro de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto do Presidente da República n.º 25/2015
de 5 de março

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b) da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Emenda ao artigo 38.º dos Estatutos da 
Organização Mundial do Turismo, que foi adotada, em 
2007, na 17.ª Assembleia Geral desta Organização [Re-
solução 521 (XVII)], realizada em Cartagena das Índias, 
aprovada pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 24/2015, em 6 de fevereiro de 2015.

Assinado em 26 de fevereiro de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 27 de fevereiro de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 23/2015

Aprova a Convenção entre a República Portuguesa e a Geórgia 
para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 
Matéria de Impostos sobre o Rendimento e sobre o Património, 
assinada em Lisboa, a 12 de dezembro de 2012.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar a Convenção entre a República Portuguesa 
e a Geórgia para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a 
Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre o Rendi-
mento e sobre o Património, assinada em Lisboa, a 12 de 
dezembro de 2012, cujos textos, nas versões autenticadas 
nas línguas portuguesa, georgiana e inglesa, se publicam 
em anexo.

Aprovada em 3 de outubro de 2014.

O Presidente da Assembleia da República, em exercício, 
Guilherme Silva.

CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A GEÓRGIA 
PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A EVASÃO 
FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE O RENDIMENTO 
E SOBRE O PATRIMÓNIO.

A República Portuguesa e a Geórgia, desejando celebrar 
uma Convenção para evitar a dupla tributação e prevenir a 
evasão fiscal em matéria de impostos sobre o rendimento 
e sobre o património, tendo em vista promover e reforçar 
as relações económicas entre os dois países, acordam no 
seguinte:

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação da Convenção

Artigo 1.º
Pessoas visadas

A presente Convenção aplica -se às pessoas residentes 
de um ou de ambos os Estados Contratantes.


